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FAZENDA NACIONAL

COOPERATIVA AGRICOLAJUAZEIRO DA BAHIA DE
RESPONSABILIDADE LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/10/2007 a 31/12/2007

NAQ CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CREDITO. ENERGIA
ELETRICA CONSUMIDA.

Conforme o estabelecido nos incisos 11l e IX, do art. 3° respectivamente, da
Lei n® 10.833/2003 e da Lei n° 10.637/2002, somente gera direito ao crédito a
energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa
juridica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em
dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meire - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan,

Semiramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Gilson Macedo
Rosenburg Filho Macedo Rosenburg Filho, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green,
Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatério
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 Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO AO CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA.
 Conforme o estabelecido nos incisos III e IX, do art. 3º, respectivamente, da Lei nº 10.833/2003 e da Lei nº 10.637/2002, somente gera direito ao crédito a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento.
  (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meire - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Semiramis de Oliveira Duro, Vinicius Guimaraes, Tatiana Josefovicz Belisario, Gilson Macedo Rosenburg Filho Macedo Rosenburg Filho, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  
Trata-se de Recurso Especial da Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 3302-011.166, que deu provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/RESSARCIMENTO. DIREITO DE CRÉDITO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. 
Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do pedido de ressarcimento no prazo de 5 anos. O artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de declaração de compensação, não se aplicando à apreciação de pedidos de restituição ou ressarcimento. 
DEFINITIVIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. 
Nos termos da previsão contida no § único, do artigo 42, do Decreto nº 70.235/72, serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício. 
FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO 
Não se conhece de matéria arguida em sede recursal, quando a decisão recorrida acolheu as pretensões da parte interessada. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/07/2007 a 03/09/2007 
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. 
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR). 
NÃO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. DISPÊNDIOS COM OS ENCARGOS DE DEMANDA CONTRATADA. DIREITO AO CRÉDITO. 
Na apuração do PIS e Cofins não-cumulativos podem ser descontados créditos sobre os encargos com demanda contratada de energia elétrica adquirida de terceiros.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MONITORAMENTO DE PRODUTOS E RETIRADA DE AMOSTRAS. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
Gastos com monitoramento e retirada de amostras não se subsomem ao conceito de insumos no âmbito das contribuições não-cumulativas nem tampouco podem ser considerados gastos com armazenagem e frete nas operações de vendas, sendo indevido o creditamento de referidos gastos. 
CREDITAMENTO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. ART. 31, LEI Nº 10.865/2004. 
Vedado o creditamento relativo a encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30 de abril de 2004. 
CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, onde suscita divergência jurisprudencial de interpretação da legislação tributária quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais apuradas pelo regime da não-cumulatividade, sobre os encargos com demanda contratada de energia elétrica adquirida a terceiros. Em sua visão, o crédito devido teria que ser calculado pela energia elétrica consumida e não a contratada. Para tanto, indica como paradigma o Acórdão nº 3301-009.473. 
O Sujeito Passivo não apresentou contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
Admissibilidade
O recurso é tempestivo. A matéria foi prequestionada. e a divergência encontra-se bem demonstrada, conforme o despacho de admissibilidade.
Sendo assim, conheço do recurso e passo ao mérito.
Mérito
O cerne da questão é definir se o sujeito passivo pode obter créditos da não-cumulatividade das contribuições sociais sobre o valor gasto com a contratação de reserva de energia elétrica, mesmo não sendo efetivamente consumida.
Ressalto, inicialmente, que este processo seguiu a sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno do CARF e reproduziu a decisão do Acórdão nº 3302-011.162, de 22 de junho de 2021, prolatado nos autos do processo nº 10.530.901570/2014-98. 
A 3ª Turma da CSRF julgou o paradigma na sessão de julho de 2023, na qual estive presente e acompanhei o voto vencedor,
Com base na segurança jurídica e por refletir meu entendimento sobre o tema, reproduzo o brilhante voto vencedor redigido pela Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, para fundamentar minha decisão, verbis:
Na origem, a Autoridade Fiscal procedeu à glosa parcial dos valores pleiteados em compensação, excluindo aqueles contidos na fatura de energia elétrica que não se referiram à energia consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
Transcreve-se, inicialmente, a legislação pertinente à sistemática de apuração de créditos de PIS e COFINS calculados sobre dispêndios com energia elétrica, no regime não cumulativo: 
Lei nº 10.637, de 2002
 Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Lei nº 10.833, de 2003 
Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...) 
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
A diferenciação entre os conceitos de demanda contratada de energia elétrica e energia elétrica consumida tem reflexos na aplicação do art. 3º, IX, da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 3º, III, da Lei nº 10.833, de 2003, portanto cabe diferenciar uma da outra.
O art. 2º, inciso XXI, da Resolução nº 414/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) conceituava demanda contratada como sendo a demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela distribuidora, no ponto de entrega, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que devia ser integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW):
XXI - demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela distribuidora, no ponto de entrega, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, e que deve ser integralmente paga, seja ou não utilizada durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW). 
No mesmo sentido, o art. 2º, inciso XII, a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que revogou a Resolução nº 414/2010:
XII - demanda contratada: demanda de potência ativa a ser obrigatória e continuamente disponibilizada pela distribuidora no ponto de conexão, conforme valor e período de vigência fixados em contrato, em kW (quilowatts);
A partir desse conceito, verifica-se que a demanda contratada representa energia elétrica que pode não circular efetivamente para o estabelecimento consumidor, que consta em contrato no qual a concessionária se obriga a disponibilizá-la continuamente. Assim, o pagamento garante a disponibilização de uma quantidade de demanda de energia pré-determinada, ou seja, a operação da empresa fica garantida em termos de energia.
Os valores pagos a título de demanda contratada e os valores pagos a título de utilização do sistema de distribuição não são energia consumida, mas sim o montante pago pelo usuário à concessionária para deixar disponível a rede (meio) para o consumo de energia elétrica. 
Por sua vez, a energia elétrica consumida é a quantidade de kWh (quilowatt-hora) ou MWh (megawatt-hora) efetivamente utilizada em uma unidade consumidora em um determinado período de tempo. A energia elétrica consumida é aferida após a medição, que é processo realizado por equipamento que possibilita a quantificação e o registro de grandezas elétricas associadas ao consumo.
Em resumo, a principal diferença entre energia elétrica consumida e demandada está na natureza da medição: o consumo refere-se à quantidade total de energia efetivamente utilizada em kWh ou MWh, enquanto a demanda diz respeito à potência máxima requerida em kW ou MW durante um determinado período de tempo.
A não-cumulatividade do PIS e da COFINS têm regramento próprio, como determina o artigo 195, §12 da Constituição Federal, utilizando a técnica que determina o desconto da contribuição de determinados dispêndios estabelecidos pelo legislador ordinário. 
Assim, os arts. 3° da Lei n° 10.637/2002 e da Lei n° 10.833/2003 enumeram taxativamente (�numerus clausus�) os dispêndios sobre os quais é possível a constituição de créditos a serem descontados, não sendo possível a interpretação extensiva, que implique em alargamento de hipóteses não admitidas pelo legislador. 
Como visto, o exame dos dispositivos legais revela que a legislação somente prevê a hipótese de apropriação de créditos vinculados a dispêndios com a energia elétrica consumida, e não a dispêndios com a demanda de energia elétrica contratada. Entender de forma diversa implica em ampliação da hipótese legal de creditamento. 
Nesse sentido, cita-se as seguintes decisões do CARF:
Acórdão n° 3301-012.233, j. 24/11/2022
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011.
CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA. ART. 3°, III, DA LEI N° 10.833/2003. Admite-se a apuração de créditos da COFINS com base na energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
Acórdão n° 3001-000.783, j. 17/04/2019
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
PIS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. ENERGIA ELÉTRICA. O desconto de créditos na apuração das contribuições para o PIS e da COFINS são calculados em relação à energia elétrica consumida no mês conforme determinado pelo art. 3º, § 1º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Acórdão n° 3401-010.016, j. 23/11/2021
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. INSUMOS. ENERGIA ELÉTRICA. CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Despesa com Energia Elétrica passível de ressarcimento nos termos do artigo 3° inciso III das Leis 10.647/02 e 10.833/03 é aquela dispendida com a energia �consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica� na qual não se enquadra o pagamento a título de custeio de iluminação pública - nem a título de insumos pois se trata de despesas, por evidência, fora da empresa e, consequentemente, fora do processo produtivo desta.
No mesmo sentido, a Solução de Consulta COSIT nº 204, de 15 de dezembro de 2021:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
NÃO CUMULATIVIDADE. INDÚSTRIA TÊXTIL. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. A pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep de forma não cumulativa está autorizada a apropriar créditos dessa contribuição vinculados à energia elétrica efetivamente consumida nos seus estabelecimentos, desde que atendidos os requisitos da legislação de regência. Por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep vinculados à demanda de energia elétrica contratada pela pessoa jurídica.
Por conseguinte, por falta de previsão legal, é vedada a apropriação de créditos vinculados à demanda de energia elétrica contratada pela pessoa jurídica. Logo, as glosas de energia elétrica demanda contratada devem ser mantidas.
Do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
DISPOSITIVO
Isto posto, voto por conhecer do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional e, no mérito, dar provimento para reformar o acórdão recorrido e manter a glosa dos valores contidos na fatura de energia elétrica que não se referiram à energia consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
É como voto
(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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Trata-se de Recurso Especial da Fazenda Nacional em face do Acérddo n°® 3302-

011.166, que deu provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos da ementa abaixo

transcrita:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/10/2007 a 31/12/2007

PEDIDO DE RESTITUICAO/RESSARCIMENTO. DIREITO DE CREDITO. PRAZO
PARA HOMOLOGAGAO TACITA. INOCORRENCIA.

Inexiste norma legal que preveja a homologacéo tacita do pedido de ressarcimento no
prazo de 5 anos. O artigo 74 da Lei n° 9.430/1996 cuida de prazo para homologacdo de
declaracdo de compensacdo, ndo se aplicando a apreciacdo de pedidos de restituicdo ou
ressarcimento.

DEFINITIVIDADE DA DECISAO RECORRIDA.

Nos termos da previsdo contida no 8 Unico, do artigo 42, do Decreto n® 70.235/72, seréo
também definitivas as decisfes de primeira instancia na parte que ndo for objeto de
recurso voluntario ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NAO CONHECIMENTO

N&o se conhece de matéria arguida em sede recursal, quando a decisdo recorrida
acolheu as pretensdes da parte interessada.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 03/09/2007
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido & luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial n° 1.221.170/PR).

NAO-CUMULATIVIDADE. ENERGIA ELETRICA. DISPENDIOS COM OS
ENCARGOS DE DEMANDA CONTRATADA. DIREITO AO CREDITO.

Na apuragéo do PIS e Cofins ndo-cumulativos podem ser descontados créditos sobre o0s
encargos com demanda contratada de energia elétrica adquirida de terceiros.

PRESTACAO DE SERVICOS. MONITORAMENTO DE PRODUTOS E RETIRADA
DE AMOSTRAS. CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Gastos com monitoramento e retirada de amostras ndo se subsomem ao conceito de
insumos no ambito das contribuicdes ndo-cumulativas nem tampouco podem ser
considerados gastos com armazenagem e frete nas operacGes de vendas, sendo indevido
o creditamento de referidos gastos.

CREDITAMENTO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. ART. 31, LEI Ne
10.865/2004.

Vedado o creditamento relativo a encargos de depreciacdo de bens adquiridos antes de
30 de abril de 2004.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de apresentacdo ou
de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a
finalidade de deixar o produto em condi¢des de ser estocado e chegar ao consumidor em
perfeitas condicBes, sdo considerados insumos de producdo e, nessa condi¢do, geram
créditos basicos das referidas contribuicdes.
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A Fazenda Nacional interpbs Recurso Especial, onde suscita divergéncia
jurisprudencial de interpretacdo da legislacdo tributaria quanto a possibilidade de tomada de
créditos das contribuicBes sociais apuradas pelo regime da ndo-cumulatividade, sobre os
encargos com demanda contratada de energia elétrica adquirida a terceiros. Em sua visdo, o
crédito devido teria que ser calculado pela energia elétrica consumida e nédo a contratada. Para
tanto, indica como paradigma o Acérddo n° 3301-009.473.

O Sujeito Passivo nao apresentou contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo. A mateéria foi prequestionada. e a divergéncia encontra-se
bem demonstrada, conforme o despacho de admissibilidade.

Sendo assim, conhecgo do recurso e passo ao mérito.
Mérito
O cerne da questdo é definir se 0 sujeito passivo pode obter créditos da nao-

cumulatividade das contribui¢fes sociais sobre o valor gasto com a contratagdo de reserva de
energia elétrica, mesmo ndo sendo efetivamente consumida.

Ressalto, inicialmente, que este processo seguiu a sistematica de recursos
repetitivos na forma do Regimento Interno do CARF e reproduziu a decisdo do Acordao n°
3302-011.162, de 22 de junho de 2021, prolatado nos autos do processo n° 10.530.901570/2014-
98.

A 32 Turma da CSRF julgou o paradigma na sess@o de julho de 2023, na qual
estive presente e acompanhei o voto vencedor,

Com base na seguranca juridica e por refletir meu entendimento sobre o tema,
reproduzo o brilhante voto vencedor redigido pela Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, para
fundamentar minha deciséo, verbis:

Na origem, a Autoridade Fiscal procedeu a glosa parcial dos valores pleiteados em
compensacgdo, excluindo aqueles contidos na fatura de energia elétrica que ndo se
referiram a energia consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica.

Transcreve-se, inicialmente, a legislagdo pertinente a sistematica de apuracdo de
créditos de PIS e COFINS calculados sobre dispéndios com energia elétrica, no regime
ndo cumulativo:

Lei n®10.637, de 2002

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacéo a: (...)

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica. (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Lei n® 10.833, de 2003
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Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagéo a: (...)

I11 - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

A diferenciagdo entre os conceitos de demanda contratada de energia elétrica e energia
elétrica consumida tem reflexos na aplicacdo do art. 3°, IX, da Lei n® 10.637, de 2002, e
no art. 3°, 111, da Lei n® 10.833, de 2003, portanto cabe diferenciar uma da outra.

O art. 2° inciso XXI, da Resolucdo n® 414/2010, da Agéncia Nacional de Energia
Elétrica (Aneel) conceituava demanda contratada como sendo a demanda de poténcia
ativa a ser obrigatéria e continuamente disponibilizada pela distribuidora, no ponto de
entrega, conforme valor e periodo de vigéncia fixados em contrato, e que devia ser
integralmente paga, seja ou ndo utilizada durante o periodo de faturamento, expressa em
quilowatts (KW):

XXI - demanda contratada: demanda de poténcia ativa a ser obrigatdria e continuamente
disponibilizada pela distribuidora, no ponto de entrega, conforme valor e periodo de
vigéncia fixados em contrato, e que deve ser integralmente paga, seja ou ndo utilizada
durante o periodo de faturamento, expressa em quilowatts (kW).

No mesmo sentido, o art. 2°, inciso XII, a Resolugdo Normativa ANEEL n° 1.000/2021,
que revogou a Resolugéo n°® 414/2010:

XII - demanda contratada: demanda de poténcia ativa a ser obrigatéria e continuamente
disponibilizada pela distribuidora no ponto de conexdo, conforme valor e periodo de
vigéncia fixados em contrato, em kW (quilowatts);

A partir desse conceito, verifica-se que a demanda contratada representa energia elétrica
que pode ndo circular efetivamente para o estabelecimento consumidor, que consta em
contrato no qual a concessiondria se obriga a disponibiliza-la continuamente. Assim, o
pagamento garante a disponibilizacdo de uma quantidade de demanda de energia pré-
determinada, ou seja, a operacdo da empresa fica garantida em termos de energia.

Os valores pagos a titulo de demanda contratada e os valores pagos a titulo de utilizagao
do sistema de distribuicdo ndo séo energia consumida, mas sim o montante pago pelo
usuario a concessionaria para deixar disponivel a rede (meio) para 0 consumo de
energia elétrica.

Por sua vez, a energia elétrica consumida é a quantidade de kWh (quilowatt-hora) ou
MWh (megawatt-hora) efetivamente utilizada em uma unidade consumidora em um
determinado periodo de tempo. A energia elétrica consumida é aferida ap6s a medicéo,
que é processo realizado por equipamento que possibilita a quantificacdo e o registro de
grandezas elétricas associadas ao consumo.

Em resumo, a principal diferenga entre energia elétrica consumida e demandada estd na
natureza da medicdo: o consumo refere-se a quantidade total de energia efetivamente
utilizada em kWh ou MWh, enquanto a demanda diz respeito a poténcia méxima
requerida em kW ou MW durante um determinado periodo de tempo.

A ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS tém regramento préprio, como determina o
artigo 195, 812 da Constituicdo Federal, utilizando a técnica que determina o desconto
da contribuicao de determinados dispéndios estabelecidos pelo legislador ordinario.

Assim, os arts. 3° da Lei n° 10.637/2002 e da Lei n° 10.833/2003 enumeram
taxativamente (‘“numerus clausus”) os dispéndios sobre os quais ¢ possivel a
constituicdo de créditos a serem descontados, ndo sendo possivel a interpretacdo
extensiva, que implique em alargamento de hip6teses ndo admitidas pelo legislador.

Como visto, o exame dos dispositivos legais revela que a legislacdo somente prevé a
hipétese de apropriacdo de créditos vinculados a dispéndios com a energia elétrica
consumida, e ndo a dispéndios com a demanda de energia elétrica contratada. Entender
de forma diversa implica em ampliacéo da hipdtese legal de creditamento.

Nesse sentido, cita-se as seguintes decisdes do CARF:
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Acdrddo n° 3301-012.233, j. 24/11/2022

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/07/2011 a 30/09/2011.

CREDITO. ENERGIA ELETRICA CONSUMIDA. ART. 3° Ill, DA LEI N°
10.833/2003. Admite-se a apuragéo de créditos da COFINS com base na energia elétrica
efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica.

Acordao n° 3001-000.783, j. 17/04/2019
Assunto: Contribuicdo para o PI1S/Pasep
Periodo de apuracéo: 01/10/2004 a 31/12/2004

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITO. ENERGIA ELETRICA. O desconto de créditos
na apuracdo das contribuicdes para o PIS e da COFINS s&o calculados em relagdo a
energia elétrica consumida no més conforme determinado pelo art. 3°, § 1° das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003.

Acotrddo n° 3401-010.016, j. 23/11/2021

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/03/2005

CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS. INSUMOS. ENERGIA ELETRICA.
CUSTEIO DE ILUMINACAO PUBLICA. Despesa com Energia Elétrica passivel de
ressarcimento nos termos do artigo 3° inciso 111 das Leis 10.647/02 e 10.833/03 ¢ aquela
dispendida com a energia “consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica” na qual
ndo se enquadra o pagamento a titulo de custeio de iluminacéo publica - nem a titulo de
insumos pois se trata de despesas, por evidéncia, fora da empresa e, consequentemente,
fora do processo produtivo desta.

No mesmo sentido, a Solugdo de Consulta COSIT n° 204, de 15 de dezembro de 2021:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

NAO CUMULATIVIDADE. INDUSTRIA TEXTIL. APROPRIACAO DE
CREDITOS. ENERGIA ELETRICA. A pessoa juridica que apura a Contribuicio para o
PIS/Pasep de forma ndo cumulativa estd autorizada a apropriar créditos dessa
contribui¢do vinculados & energia elétrica efetivamente consumida nos seus
estabelecimentos, desde que atendidos os requisitos da legislacdo de regéncia. Por falta
de previsdo legal, é vedada a apropriagdo de créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep
vinculados a demanda de energia elétrica contratada pela pessoa juridica.

Por conseguinte, por falta de previsdo legal, ¢ vedada a apropriacdo de créditos
vinculados a demanda de energia elétrica contratada pela pessoa juridica. Logo, as
glosas de energia elétrica demanda contratada devem ser mantidas.

Do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
DISPOSITIVO

Isto posto, voto por conhecer do recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional e, no mérito, dar provimento para reformar o acérddo recorrido e manter a glosa dos
valores contidos na fatura de energia elétrica que ndo se referiram a energia consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica.

E como voto

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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